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9.5 O caderno de textos definitivos não será substituído por erro de preenchimento do candidato.
9.6 O candidato poderá consultar a legislação, desacompanhada de anotação ou comentário,
vedado o exame de súmulas, observado o disposto nos subitens 15.20 e 15.20.1.
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
10.1 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, valerá 1,00 ponto, ainda que a
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
10.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da
entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULOS VALOR DE 
CADA TÍTULO 

VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

  Monografias  0,005 0,01 

A 

Produção cultural de autoria 
exclusiva do candidato, no âmbito 
da ciência jurídica, constante de 
publicação especializada de: 

Ensaios 0,005 0,01 

  Teses 0,04 0,04 
  Livros 0,02 0,04 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor), ou certificado/declaração de 
conclusão acompanhada do histórico escolar, 
fornecido pela instituição de ensino em qualquer 
área do Direito. 

0,20 0,20 

C 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre), ou certificado/declaração de 
conclusão acompanhada do histórico escolar, 
fornecido pela instituição de ensino em qualquer 
área do Direito. 

0,15 0,15 

D 

Certificado e/ou declaração de curso de pós-
graduação (monografia aprovada), em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 
horas, em qualquer área do Direito. 

0,10 0,10 

E 

Exercício, por prazo superior a dois anos, de 
magistério superior, em disciplina da área jurídica 
e com turma própria, desenvolvido em Instituição 
de Ensino Superior pública ou particular 
reconhecida pelo MEC. 

0,05 por ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo  

0,25 

F 

Exercício de cargo, de emprego ou de função 
privativa de bacharel em Direito, na 
Administração Pública, excetuados os títulos já 
incluídos na alínea anterior. 

0,05 por ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo  

0,10 

G Exercício da advocacia privada por mais de dois 
anos. 0,05 0,10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  1,00 

10.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no
horário e no local estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos.
10.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
10.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário
a ser fornecido pelo CESPE/UnB, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados.
Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em
cartório judicial ou extrajudicial, de cada título declarado. Os documentos apresentados
não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos.
10.6 Não serão recebidos documentos originais, ressalvado o disposto no subitem 10.9.1.
10.5.2 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax,
páginas eletrônicas ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital.
10.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório.
10.8 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos
entregues por procurador, mediante apresentação do documento de identidade original
do procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível
do documento de identidade do candidato.
10.8.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por
seu procurador no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data
prevista no edital de convocação para essa etapa, arcando o candidato com as
conseqüências de eventuais erros de seu representante.
10.9 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
10.9.1 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados na alínea A do quadro
de títulos, o candidato poderá entregar original ou cópia legível da publicação ou do
livro, com autenticação nas páginas em que conste a autoria, como também comprovar
registro no ISBN ou no ISSN.
10.9.1.1 Obras publicadas sem o nome do candidato deverão ser acompanhadas de
declaração do editor, emitida por seu dirigente, que informe a sua autoria.
10.9.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de
doutorado ou de mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido
por instituição reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de
curso de mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do
histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e
do julgamento da dissertação ou da tese.
10.9.2.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito
apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil.
10.9.2.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos
como os títulos relacionados nas alíneas B e C do quadro de títulos.
10.9.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea D do quadro de
títulos, o candidato deverá comprovar, por meio de certificado, que o curso de
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação

6.2 A prova objetiva terá a duração de 5 horas e será aplicada no dia 11 de maio de
2008, no turno da manhã.
6.3 Os locais e os horários de realização das provas serão publicados no Diário Oficial
do Estado do Piauí e divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/pgepi2008, nas datas prováveis de 29 ou 30 de abril de
2008. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no
subitem anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos
Correios, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu
correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de
inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital a ser publicado,
consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste edital.
7 DA PROVA OBJETIVA
7.1 Cada questão da prova objetiva valerá no máximo 1,00 ponto e será composta de
cinco opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta correta, de acordo com o comando
da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, cinco campos de
marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta,
de acordo com o comando da questão.
7.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão, um, e somente
um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos
decorrentes de marcações indevidas.
7.3 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato,
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste
edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de
respostas por erro do candidato.
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações
feitas incorretamente na folha de respostas. Serão consideradas marcações incorretas
as que estiverem em desacordo com este edital e/ou com as instruções contidas na
folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada ou
campo de marcação não-preenchido integralmente.
7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer
modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos
da impossibilidade de realização da leitura óptica.
7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial
seu nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade.
7.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para
esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por agente do
CESPE/UnB devidamente treinado.
7.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que
realizaram a prova objetiva, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
pgepi2008, após a data de divulgação do resultado final da prova objetiva. A referida
imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de publicação do resultado
final do concurso público.
7.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de
disponibilização da imagem da folha de respostas.
8 DA PROVA SUBJETIVA
8.1 A prova subjetiva valerá 10,00 pontos e consistirá na resposta à quatro questões dissertativas,
no valor de 2,50 pontos cada, acerca dos conhecimentos constantes do item 16 deste edital.
8.2 A prova subjetiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível,
com caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não
sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso
de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a realização da prova.
Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado por um agente do
CESPE/UnB devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
8.3 O caderno de textos definitivos da prova subjetiva não poderá ser assinado,
rubricado e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local
que não seja o indicado, sob pena de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer
marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará
nota ZERO na respectiva prova subjetiva.
8.4 O caderno de textos definitivos será o único documento válido para a avaliação da
prova subjetiva. As folhas para rascunho no caderno de prova são de preenchimento
facultativo e não valerão para tal finalidade.
8.5 O caderno de textos definitivos não será substituído por erro de preenchimento do candidato.
8.6 O candidato poderá consultar a legislação, desacompanhada de anotação ou comentário,
vedado o exame de súmulas, observado o disposto nos subitens 15.20 e 15.20.1.
9 DA PROVA PRÁTICA
9.1 A prova prática valerá 10,00 pontos e consistirá na elaboração de uma elaboração de uma
peça judicial ou de um parecer acerca dos conhecimentos constantes do item 16 deste edital.
9.2 A prova prática deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo
permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a realização da prova.
Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado por um agente do
CESPE/UnB devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
9.3 O caderno de textos definitivos da prova prática não poderá ser assinado, rubricado e/ou
conter qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local que não seja o indicado, sob
pena de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à
transcrição dos textos definitivos acarretará nota ZERO na respectiva prova prática.
9.4 O caderno de textos definitivos será o único documento válido para a avaliação da
prova prática. As folhas para rascunho no caderno de prova são de preenchimento
facultativo e não valerão para tal finalidade.


